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LEI N" 2.081/2023
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

"Áltera nível do cargo Díretor Escolar e ü outras
providências. "

A Câmara Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, aprova e Eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adequar o Plano

de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Prefeitura Municipal, Lei

Complementar 008/2016, de 0l de abril de 2016, adequando o anexo I, da seguinte forma:

I - Anexo I, passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Faria Lemos, I 7 de novembro de 2023.
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§ l'. Fica alterado o Cargo de Diretor Municipal, nível VI para o nível IX.


